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A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório

Cáceres - MT - CEP 78210-056

ldentificacão lnterna: Mernorando 1.894/2021. de l8/01/2021

TEITURA NA SESSÂO

OAMARA MUN,CIPAL DE CÁcEREs

Izt
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 01 3012021-GPIPMC Cáceres - MT, 26 de fevereiro de

coln o apoio dessa Casa de Leis, ao

demais vereadores que deliberem

lnterno dessa Casa, em caráter

justifrcado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos

extensivo aos seus nobres Pares.

gn*@*l_gt*lzo A _
Horae;pJ;4-scnn,JáA-
Ase._g!fu)^g S^)rru

PótocótoFiããã--

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

013, de 26 de fevereiro de 2021, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Turismo e

Cultura e dá outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em

anexo.

Pela irnportância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

e aprovem-no, nos termos do Regimento

de urgência urgentíssima, devidamente

os votos de estima e consideração,

&r
ANTÔNIA ELIENÉ LIdERATO DIAS

-q"/ de cáceres

-@ionalctecáceres-coc-cEP78.210-90ó

cáceres - ,r^] ã*rii -'tor* : (065) 3223-3223-r 500 I 3223-4044 - ulvrr.c4§rsJn!g«t-v'br::l-'-r:uil:
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 0130/2021-CP/PMC - fls' 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 013. de 26 de fevereiro de 2021

Excelentíssimo Senhor presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

Temos a honra de encamiúar à elevada deliberação dessa Nobre

càmaraMunicipal, o Projeto de Lei no 013, de 26 de fevereiro de 2021, 9ue Dispõe

sobre autorização para abertura de crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Tttrismo e Cultura e dá outras providências, apenso'

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Assessoria Técnica I da secretaria Municipal Especiar de Assuntos Estratégicos,

através do Memorando n" 1.89412021'

o crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente orçamento'

compreende o valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), a ser coberto

mediante a anulação parcial de dotação orçamentfuia.

oreferidoProjetodeLeitemporfinalidadedarsuporteorçamentário

à aquisição de equipamentos para o Centro de Eventos Maria Sophia Leite no

Município de cáceres, referente ao convênio no 84002512016-MTUR (conta

0870.006.647281-8).

Justifica-se pedido pelo rito processual de apreciação em caráter de

urgência urgentíssima, devido à iminência de devolução de recurso financeiro à

União. Portanto, é urgente que resolvamos a parte contábil' visto que somente

depois da aprovação do PL no 1312021, é que poderemos dar seguimento ao

processo de aquisição dos equipamentos previstos no referido Convênio'

Para instrução do presente, visando subsidi ar a anâlise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte document açáo, fotocop ias apensas :

l. Disponibilidade financeira;

2. Extrato Bancário;

i . Ca".t.t - COC - CUP 78'210-906

123- I 500 t 3223 - 4044 - \\'w §'caccrcs' In(, gor''hr' .. l :rnrüÂv. llrasil. n" I l9 - Ccntro

Cáceres - MT - Brasil - l'}ÀllX: (065) 32



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n" 0130/202 l-GP/PMC - fls. 03

3. Nota de Reserva de EmPeúo;

4. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial -

Anexo l4 D.

Ante a importância da matéria, devidamente justificada, solicitarnos

a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de

Lei no Ol3l2}2l em caráter de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento

lnterno dessa Casa.

Ao ensejo, extemamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA EL TO DIAS

res - COC - CEP 78'210-906
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

"Dispõe sobre autorização pâra abertura de Crédit«r

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Turismo 
" 

Cultu"" e dá outras providências' "

A *REFEITA MUNI.I'AL DE cÁcrRps, ESTAD. DE MAT. GRosso: no uso das prerrogativas

que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso IV, da Lei Orgânica Municipal' faz saber que a Câmara

Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1,' F-ica aberto, no orçamento vigente, crédito Adicional Especial no valor de R§ 210'000'00 (duzentos

e dez rnil reais).

Art. 30 os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2o decorrem da anulação parcial de

dotação orçamentária, consoante o que dispõe-ot intitot lll' § l'do artigo 43 da Lei n'4'320' de l7 de

de | 964, confonlglligg1lP !

Art. 4" O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no ?'?llde 23 de dezembro de2O20-LOAI2O2I '

Lei no 2.9 l 5, de 23 de dezembro de 2020-LDó iz6at 
"Lei 

no 2.61 8, de I 9 de dezembro de 20 I 7-PPA 12018-

2021 e suas alterações.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

Cáceres/MT ' em 26 de fevereiro de 2021 '

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal de Cáceres

PIIOJE I'() DE t.El N' 013 DE 26 DE FEVIIREIRO DE 19? 
l 

^^
n*"iàà'ií".'r,; tl q cEp-2s 200 000 Fonc/liAX:(065) 3223- le3e
"'-"'-"' 

iioi"o f ardim Celestc Cáccres - Mato Grosso

23 - Comércio e
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1006 - Det""rolvimento Econômico

P CENTRO DE

Natureza da 210.000.00@sdeconvêniosou
àontiatos de Repasse da União (rrão relaciona-

dos à educação/saircle/assistência social

-qA 

go.sz gqripamentos e Material
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210.000.00vênios ou Con-
( I .24) Outras Transfer€
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q,q.gO.Sl Obras e Instalações



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida BÍasil, 1 19 - Jardim Celeste

03214145/OO0I-S3 E\ercicio 2021

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DlA3110112021 Page 1

SALDO

UG RECURSO BANCO CoNTA DET. F.lduF.Gru F.Cód V.Gru VCód DESCRIÇÃo

óelrrno t't t t'tsogsoo ouÍRAs APLIcAÇÔEs FINAN( 25,U
utigt-a2o121 111 ooo

2 AO. ÉO. MARIA S C.E.F
204.435,75

TOTAL GERAL

ar.rrôr.r rÀÉ ir Erte-r-r aEiiero o r ns
PREFEITA MUNCIPAL DE CACERES

CÁCERES, 31 deianeiro de 2021

mrlauoo óor'rrrzere -, nn.o'
SECRETARIO OE FINANÇAS

ÃõG er-exexonE noomc,ues
TESOUREIRO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
Avenida Brasil, 119 - Jardim Celeste

03214145/0001 -83 Exercício: 2021

em | 1610212021 14'.00

NOTA DE RESERVA ORçAMENTARIA

Ficha No : 618 Processo No :

UNidAdC : O2O9O1 SECECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

Funcional : 13.391.1002.1138.0000 REQUALIFICACAO DE AREAS URBANAS TOMBADAS

Cat. Econ. : 4.4.90'51.00 OBRAS E INS|AUÇÕES

Código de Aplicação: 110 000 Fonte Recurso: 0 L 24

Cotação: lesPonsável Pela Cotação:

Interessado Pelo Pedido:

Centro de Custo:

Saldo Inicial Alteração (+) Alteração (-)

Histórico

SALDO PARA ABERTUM DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL (AQUISISO DE EQUIPAME

NTOS PARA O CENTRO DE EVENTOS)
VALOR DA RESERVA 21O.OOO,OO

RESERVA JA UTILIZADA O,OO

RESERVA ANULADA O,OO

RESERVA REFORÇADA 0,00

SALDO DE RESERVA ANTERIOR

SALDO DA RESERVA 21O.OOO,OO

SALDO ORÇAMENTARIO COM RESERVA 1'554'000',00



. PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
ANü,XO l4 - BALANÇO PA'I'RIMONIAI'

D) QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRINIONIAL

Dezcmbro(3 l/12/2020)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
ANE,XO I4 - BALANÇO PATRIMONIAL

D) QUADRO DO SUPERÁVITiDÉFICIT !'INANCETRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

Dezernblo(3 I /l 2/2020)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
ANEXO t4C - BAI-^NÇO PATRIMONIÂ1.,

DEMoNS.I.RATIvo Do sUPERÁVIT)DÉFICIT FINANCEIRO APT]RADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

PBRIODO 5dcj

I

Nota Expli,cativa referente as fontes "32 e 90" negativas no demonstralivo de Superavit.

NOTA EXPLTCATIVA I

As fontes de recursos ',32 e g0,', são originadas de operaçáo de Crédito junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, onde a fonte "32" foi eÍetuada

aoperaçáodecréditojuntoaoááncodõBrasilparaaquisíçãodeônibuslContratono 091/20comManLatineafonte"g0",foiefetuada aoperaÇãode

credito jLnto a Caixa Econômica para financiamento da coÁstruÇão de Usina Minigerador Folovoltáica, contrlato no 0526907-DV':03. Por se tratar de

operaÇáo de Crédito, o municipio'úpaisà o pro"u."o de mediçóes juntamente com a.nota.fiscal a Caixa econômica, onde a mesma eÍetua o reÍêrido

pagamento, tanto das mediçóes quanto da aquisiçáo dos ônibús. Aásim que é eÍetuado o devido pagamento pela Caixa Econômica, e efeluado o

iaíçamento de uma receita e de baixa do referidodébito na contatabilidaáe do municÍpio. Diante do exposto, informo que as referidas Íontes possui

disponibilidade financeira para cobrir as despesas efetuadas nas reíeridas fontes de recursos.

FRÂNCIS MM§ CRUZ

PREFÉIÍO MUNCIPI OE CACERES

t03605 221{e

Fiorilfi S/C Ltda. SoÍtwaÍe - (dlario-p@sp - I 21.25-2003 - 140221
oAlO2l2O21 06:55

MLY MONIEIRO ROORIGUES

SEcRETÁRIÂOE FINNÇAS

296 S3 20r-00

ELIS€U LUC§ MONTEIRO

CONIAOOR GEru
865703 231.72

Usuário ELl§EU tUCÂS [IONTElRO



1610212021 CAIXA - E{rato de Fundos

CA'iâ Ertrato Fundo de lnvestimento
P ara simPles v erifi caç ão

da Agêncla

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(70) Nos Últlmos 12 Meses(%) Cota em: 311'l2t2O2O Cota em: 2910112021

| 
-rp,^ ' ff ã,olzo 

-' 
ft o,zeà6 ' 'll t'staruz ll r'sz+gar I

FIC TRANSF VOLUNTARIAS POLIS

Administradora

Econônica Federal

Cl iente

DECACERES

Resrmo da Movlmentação

Histoico
Saldo Anterior
Aplicações
Resgates
Rendinento Bruto no Nlês

IRRF

toF
Taxa de Saítja

Saldo Bruto*
Resgate Bruto em Trânsito'
(') Válor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

M ovi menta ção Deta I h a da

Data Histôrico

Dados de Írlbutaçáo

lnformaçóesao Cotlda
ConsulÊe seu extrato de fundos excfusivanente
prática e seçlura, e beneficie-se de todas ãs

do Fundo das ÁÍivldades do Fundo
1511012012

1 0.740.552/0001-90

ndereço J da Adninistradora

- Quadra 04 - Lotes 3/4' BrasÍia/DF 00.360.305/0001 -04

CoÍente

03.21 4.145/0001 -83 006.00647281-8 0112021

Valor em R$
204.409,91C

0,00
0,00

25,84C
0,00
0,00
0,00

204.435,75C
0,00

Valor R$

Rendlmento 8a*
0'00

peTo Intetnet Bénking ?AIXA, de forma

vantagens gue os serviços on'7ine 7he

Qfde de CoÍas

129.805,335334
0,000000
0,000000

1 29.805,335334

Qtde de Cotas

IRRF

0,00

1t2

IVÍI
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proporcionam.
extrato pelos
dos extratos,

t
Preãado(a) Cotista, compareÇa à sua agência
seu enclereço de e-maif,

Serviço de Atendlmento ao Cotlda

para Correspondência:
0E00 726 0101 Caixa Fostal 72624,Sâo Paulo/SPCEP 01405-001

CAIXA- Efatode Fundc

Fele com seu Gerênte para soTicitar a inibiçáo do envio rnensa.l do seu
Correios. A7én de reduzir suas despesas com impressáo e postagem
você contribui para preservação do meio-ambiente!

de rel-acionamento e cadastre ou atual-ize

:i/w w w í .caixa.gov.br/atendirnento/telefones_da_caixa.asp

Acesse o site da CAIXA: www
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanl MUNICIPAL DE cÁcnnps

cotvtlssÃo ur coNstttutÇÃo.,lusrrÇa. tna.n^q.r,no r noo.LÇÃo

Parecer n" 07712021

Referência: Processo n' 73212021

Assunto: Projeto de Lei n" 013, de26 de fevereiro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I . RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 013, de 26 de fevereiro de 2021, dispõe sobre a

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Turismo e Cultura e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RE,LATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal \i \tl
de Turismo e Cultura e dá outras providências.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 210.000.00 (duzentos e dez mil reais).

I

Rua Coronel José Dulce .rqrin.u.o, a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6562 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnaIu MUNICIPAL DE CÁCNNTS

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, e, conforme exposição

justificada na mensagem encaminhada a esta Casa de Leis, o Projeto de Lei em análise tem

por finalidade dar suporte orçamentário à aquisição de equipamentos para o Centro de

Eventos Maria Sophia Leite no Município de Cáceres, referente ao Convênio no

840025 120 I 6-MTUR (conta 0 8 7 0. 006. 6 47 28 l -8).

A urgência é justificada devido à iminência de devolução de recurso

financeiro à União. Portanto, é urgente que resolvamos a parte contábil, visto que somente

depois da aprovação do PL no 1312021, é que se poderá dar seguimento ao processo de

aquisição dos equipamentos previstos no referido Convênio.

O projeto de lei veio acompaúado ainda, dos documentos relacionados a

realização da obra mencionada acima.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos de anulação parcial de dotaç4o orçamentária.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a169 da Constituição Federal e 40 a46 dalei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessario a

análise do presente projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa ndo computa-

das ou insu/icientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 4L Os uéditos adicionais classiJicam-se em:

I - suplementares, os destinados a refirço de dotação orçamentári\

Rr" C*"*l J"ré Dul." .tquin.u.orn a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres.mt.gov.br

l
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II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotaçdo or-
çamentória específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoçdo intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-
tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

ex p o s i ç ã o j us t ifi c at iv a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964t

§ 1' Consideram-se recursos paro o /im deste artigo, desde que não com-
prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964)

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício an-
terior; (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964\

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU. de 5.5.1964t

(Veto rejeitado no

III - os resultontes de anulação parcial ou total de dotações orçamentdrios
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;
no DOU, ele 5.5.19641

(Veto rejeitaclo

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que iuridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU. de 5.5.1964t

§ 2o Entende-se por superávit /inanceiro a diferença positiva entre o ativo

/inanceiro e o passivo financeiro, coniugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincula-
das.

§ 3" Entende-se por excesso de arrecadaçdo, para os/ins deste artigo, o sal-
do positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação pre-
vista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
(Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.t
19761

(Vide Lei n" 6.343. de .-/ I

§ 4" Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinári.os

abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.19641

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br
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Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionqis terão vigência adstrita ao exercício financei-
ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicard a importâncio, a espécie
do mesmo e a classificação da despesa, até onde for possível.

Portanto, o artigo 43, da Lei 4.320164, prevê que a abertura dos créditos

especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocolrer a despesa e será

precedida de exposição justificativa., sendo que consideram-se recursos para o fim deste

artigo, desde que não comprometidos os resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituigão Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado

que o valor e fonte apresentados estão em conformidade co{n a Lei Federal n'4.320/64 e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 013, de26 de fevereiro de

202t.

A Comissão de Constituigão e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 013, de 26 de fevereiro de202l. //

n* Cor*.t José Dulce.squinu com a Rua General Osório, centro, CácereYMT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres.mt.gov.br
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,1
E o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenaria.

Sala das Sessões, 08 de março * 2021.

MEMBRO

Ruu Co.on.l José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br
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COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer n.o 4712021.
Assunto: Projeto de Lei no 013, de26 de fevereiro de202l.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATÓRIO

Trata-se Projeto de Lei no 013, de 26 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Turismo e Cultura e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 013, de26 de fevereiro de202l,

que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Turismo e Cultura e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei é de competência da Comissão de

Economia,,Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br
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concorram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Direüizes
Orçamenüírias e Orçamento Anual do município;
III - proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela Assessoria Técnica I

da Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos, através do Memorando no

1.89412021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), a ser coberto mediante a anulação parcial

de dotação orçamentaria.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário à aquisição

de equipamentos para o Centro de Eventos Maria Sophia Leite no Município de Cáceres,

referente ao Convênio no 84002 5 l20l 6 -MTUR (conta 0870. 006. 6 47 281 -8).

E, assim, inferimos há previsão de fonte de custeio que decorre, por meio

da anulação parcial de dotação orçamentária como previsto no artigo 3o, decorrente

da Natureza da Despesa - 4.4.90.51 Obras e Instalações, no valor de 210.000,00

(duzentos e dez mil reais) e sabendo disso, inferimos a regularidade da proposição

do ponto de vista financeiro.

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, e, tendo ciência da iminência de devolução de recurso financeiro à União, vota pela

aprovação do Projeto de Lei no 013, de26 de fevereiro de202l.

ú

2
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A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompaúa o voto

do relator, votando pelagrovação. do Projeto de Lei no 013, de26 de fevereiro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 08 de março de202l.

Manfa Rosa - (PSB)

Rua Coronel José Dulce 
"rqrinu.orn 

a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br

- (CTDADANIA)

RELATOR MEMBRO

PRESIDENTE


